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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de “pedras naturais trabalhadas, tipo: granito 

Branco Dallas” visando ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Euclides da 

Cunha-BA. 

 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal Nº 240, de 10 de março de 2025. 

1.3.  O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente seus 

artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto Municipal Nº 240, de 10 de 

março de 2025. 

1.4.  Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do 

certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição 

do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao 

atendimento do interesse público naquela hipótese específica.”  

1.5.  No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório e 

foi pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas 

básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 

pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre 

outros insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/21;  

1.6.  A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 

proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e 

pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente 

a contratação, que visa à consecução do interesse público.  

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de aquisição de “pedras 

naturais trabalhadas, tipo: granito Branco Dallas”, para requalificação dos espaços públicos, 

precisamente nos Postos de Saúde da Família (PSFs), Unidades de Saúde da Família (USFs), 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Sede da Secretaria Municipal de Saúde. 
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2.1.1. Os materiais a serem adquiridos, são de extrema durabilidade e resistência, adequado para os 

espaços públicos que recebem diariamente servidores e a população em geral,  garantindo assim 

longa vida útil, resistência ao desgaste e facilidade de manutenção. Sua utilização é imprescindível 

para garantir a qualidade, segurança e funcionalidade das obras públicas, além de agregar valor 

estético e proporcionar um acabamento refinado. 

 

2.1.2. A contratação, fundamentada no interesse público, assegura a continuidade e a qualidade dos 

serviços prestados à população, promovendo eficiência administrativa, economicidade e o 

atendimento humanizado, em conformidade com os princípios previstos na legislação vigente. 

 

2.2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração c/c com o Decreto 

Municipal n.º 240, de 10 de março de 2025 entende-se pela dispensabilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, afirme-se que as informações necessárias e 

suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança 

transacional, encontram-se contidas neste termo de referência. 

  

  

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. R$ Unit. R$ Total 

1 Granito Branco Dallas (Fornecimento e Instalação). M² 162 R$ 384,10 R$ 62.224,20 

Valor Total  R$ 62.224,20 

 

3.1. O valor de referência para aplicação do menor valor corresponde a R$ 62.224,20 (sessenta e 

dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), conforme pesquisa de preço anexa, 

elaborada através de Pesquisa direta com fornecedores e Banco de Preços - consoante a Lei nº 

14.133/21 e Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025. 

  

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade (Centro Administrativo Municipal); 

b) Dias e horários da entrega: 08:00 h às 12:00 h; 

c) Periodicidade do fornecimento: Conforme necessidade da Administração, expedida ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Unidade Solicitante.  

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

5.1. A contratação em tela visa a garantia do funcionamento adequado das repartições públicas, bem 

como dar sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, 

cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração 

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto, com base nos princípios basilares insculpidos 

no art. 5º, da Lei nº 14.133/21.  

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.  

Secretária: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.  

Unidade: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade:  

2.049 – Manutenção dos serviços de atendimento primário em saúde;  

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente;  

Fonte: 1621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 

 

 

Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.  

Secretária: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.  

Unidade: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade:   

2.049 – Manutenção dos serviços de atendimento primário em saúde;  

1.008 – Investimento nos Equipamentos da Atenção Primária;  

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente;  
FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 

                                   1600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

                                   1621 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO ESTADUAL. 

 

Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha.  

Secretária: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.  

Unidade: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade:   

2.049 – Manutenção dos serviços de atendimento primário em saúde;  

1.009 – Investimento nos Equipamentos da Atenção Especializada;  
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Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente;  
FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 

                                   1600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

                                   1621 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO ESTADUAL. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de execução será de até 06 (seis) meses e o prazo de vigência da contratação será 06 

(seis), a contar da assinatura do contrato na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2. O termo de contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

  

8.3. Habilitação jurídica:  

a) No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, salvo quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe 

de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 

profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

b)No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

g) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

h) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. . 

i) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

j) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

8.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias.  

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

  

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A modelagem da contratação será por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor, 

conforme o art. 75, II da Lei nº 14.133/21, justifica-se a contratação direta através de dispensa de 

licitação, uma vez que é menos oneroso do que a realização de certame licitatório e em virtude de 

aquisição de bens comuns. 

 

9.1.1. No que diz respeito a razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da atividade do 
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objeto de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração, em razão do critério 

de julgamento ser o MENOR PREÇO. 

 

10 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

10.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 

VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo e chamamento 

público para propostas adicionais, pormenorizadas no mapa comparativo de preços, atendendo ao 

preceito do artigo 23 c/c art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, no qual foi encontrado o preço estimado 

da despesa, sendo este considerado justo para esta Administração. 

 

10.2. Considerando que o menor valor orçado para contratação, é de R$ 62.224,20 (sessenta e 

dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), abaixo do limite estabelecido no 

artigo 75, inciso II c/c o art. 182 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. Ademais, ratifica-se que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido limite 

citado no subitem anterior, haja vista o que prescreve o art. 75, § 1º da Lei nº 14.133/21. 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Sr.º PEDRO GEORGE CORREIA DA SILVA, matrícula nº 12361 - titular, nomeado pela 

Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2025, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

 

11.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.14. O gestor do contrato, será o Sr. ANDERSON FRANÇA MACÊDO DE SOUZA – 

Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela Portaria nº 020, de 08 de janeiro de 2025,  com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
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IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento; 

 

11.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

 

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO: 

 

12. Do recebimento 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

  

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 
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12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

12.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a.  o prazo de validade; 

b.  a data da emissão; 

c.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  o período respectivo de execução do contrato; 

e.  o valor a pagar; e 

f.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

12.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

12.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

12.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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12.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M  Índice Geral de Preços - Mercado de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

12.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

12.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

13.1.12 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz  

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidos; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

 

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos neste termo. 
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14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

15 – DA GARANTIA DO PRODUTO.  

  

15.1.  Declarar, detalhadamente, a garantia dos itens fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior 

06 (seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Euclides da Cunha/BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal n.º 240/2025. 

 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Euclides da Cunha/BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

 

Euclides da Cunha, 26 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Anderson França Macedo de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº. 004 de 02 de janeiro de 2025 

 

 

 




